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LEI Nº 1204/2017 

  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte: 

 

LEI 

 

 Art. 1º - Fica denominada de Rua Amaranto a Rua localizada entre as Ruas Acácias e 

Amapola, ambas situadas no Bairro Bela Vista III, no Município de Carambeí, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

EM 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 
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